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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS   

  

Justiça de Primeira Instância  

  

Comarca de Sete Lagoas / 2ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas 

  

Rua José Duarte de Paiva, 715, Jardim Cambuí, Centro, Sete Lagoas - MG - CEP: 35700-059 

  

   

  

  

  

PROCESSO Nº: 5014259-93.2023.8.13.0672  

  

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

  

ASSUNTO: [Capitalização / Anatocismo, Limitação de Juros, Honorários Advocatícios]  

  

AUTOR: _________________ CPF: ______________ 

  

RÉU: ______________CPF: ______________ 

  

  

  

  

  

  

  

SENTENÇA 

  

  

  

  

  

Vistos, etc. 

  

  

  

Trata-se de ação de procedimento comum manejada por ______________, qualificada, em face de 

______________, também qualificado, por meio da qual o autor pretende a revisão de um contrato 

de empréstimo consignado celebrado com o réu. 

  

  

  

Com a inicial vieram documentos. 
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Citada, a ré ofereceu contestação com preliminares. No mérito, defende a legalidade das cláusulas 

contratadas. 

  

  

  

Impugnação apresentada. 

  

  

  

As partes especificaram provas. 

  

  

  

Em atenção à preliminar arguida pelo réu e às orientações do NUMOPED/TJMG, foi expedido 

mandado de intimação do autor para esclarecer se outorgou procuração ao(à) advogado(a) e se, 

caso positivo, o(a) contratou diretamente ou foi procurado em sua casa ou local de trabalho por 

terceiro. 

  

  

  

Vieram os autos conclusos. 

  

  

  

É O RELATO. DECIDO. 

  

  

  

O feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 

e regular do processo, imediatamente, observando o enunciado n. 3 da ENFAM, in verbis: "é 

desnecessário ouvir as partes quando a manifestação não puder influenciar na solução da causa" 

(STJ, AREsp 1177414, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Data da Publicação: 

23/10/2017). 

  

  

  

Inicialmente, convém registrar que nos últimos anos o número de ações revisionais de contrato 

bancário, produção antecipada de provas e declaratórias de inexistência de débito ou de relação 

jurídica aumentou substancialmente perante este juízo. Em regra, não há diversidade de causa de 

pedir e de advogados, é dizer, centenas de ações com as mesmas alegações são distribuídas pelos 

mesmos advogados de sempre. 

  

  

  

Diante da recorrência da situação narrada, por recomendação do NUMOPED/TJMG e quando 

provocado pela parte contrária, prudentemente, este juízo tem determinado a intimação da parte 

autora, por meio de Oficial de Justiça, a fim de constatar se ela possui conhecimento do ajuizamento 

da ação, se conhece o(a) advogado(a) a quem outorgou poderes na procuração, se o(a) contratou 

diretamente ou foi procurada em sua casa ou local de trabalho por terceiro. 
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Importa mencionar que, conforme se tem apurado, em incontáveis ações desta mesma natureza, a 

parte representada sequer conhece o procurador ou tem ciência do ajuizamento da demanda. 

  

  

  

No presente caso, a parte autora, ao ser indagada pelo Oficial de Justiça, disse que “recebeu uma 

ligação no seu celular do Escritório e depois decidiu procurar o Escritório de advocacia para entrar 

com essa Ação, que não se recorda da advogada _____, mas que tem mantido contato com a 

advogada _____ do mesmo escritório.”. 

  

  

  

Das declarações acima, verifica-se que a parte autora, depois de ter sido procurada, acionou o 

escritório de advocacia, entretanto, desconhece a advogada que distribuiu a demanda em seu 

nome, tendo resolvido as questões com terceiro do escritório, não mencionado na procuração ou 

substabelecimento. 

  

  

  

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a presente demanda foi ajuizada de forma irregular, pois 

a advogada outorgada é profissional desconhecida do cliente e não foi confirmada a voluntariedade 

ao direito de ação. 

  

  

  

Oportuna é a lição de Silvio Rodrigues: "o mandato é contrato intuito personae, no sentido de que 

é baseado na confiança que decerto o mandatário inspira ao mandante" (dos contratos e das 

declarações unilaterais de vontade Saraiva, 1978, pag. 289). 

  

  

  

Constatada a irregularidade de representação, de rigor a extinção do processo por ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular. 

  

  

  

Em casos semelhantes, outro não foi o entendimento do TJMG, se não, vejamos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO - 

PROCURAÇÃO INVÁLIDA - PARTE QUE DESCONHECE O PATRONO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 

DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO - EXTINÇÃO DO 

FEITO - CONDENAÇÃO DO ADVOGADO AO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS - ART. 104, 

§2º, DO CPC - MANUTENÇÃO.- Provado que a procuração constante dos autos não é válida, evidencia-se 

a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, devendo ser 
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extinto o feito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do CPC. - Mostra-se cabível a condenação do advogado 

ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 104, § 2º do Código de Processo Civil, quando 

inválida a procuração outorgada pela parte, haja vista a configuração de lide temerária e predatória. (TJMG 

- Apelação Cível 1.0000.21.134929-5/002, Relator(a): Des.(a) Domingos Coelho , 12ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 23/05/2023, publicação da súmula em 23/05/2023) 

  

  

  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA (EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO) - 

PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO - VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO - PARTE QUE DESCONHECE A 

ADVOGADA - INEXISTÊNCIA DE PODERES VÁLIDOS - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE VALIDADE 

NÃO CONHECIMENTO. O advogado não pode postular nos autos sem instrumento de mandato, salvo nos 

casos excepcionados pela legislação processual. Se a parte autora, intimada pessoalmente, declara que 

não tem certeza se a procuração foi realmente outorgada à advogada que sequer conhece, a ação 

carece do pressuposto processual de validade de representação processual. O instrumento de 

mandato confiado por interposta pessoa revela irregularidade insanável que coaduna com a captação 

de cliente vedada pelo Estatuto da Advocacia. Na esteira do "contraditório útil", segundo enunciado n. 3 

da ENFAM, "é desnecessário ouvir as partes quando a manifestação não puder influenciar na solução da 

causa" (STJ, AREsp 1177414, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Data da Publicação: 23/10/2017). 

Preliminar suscitada de ofício e acolhida para julgar extinto o processo sem resolução do mérito.  (TJMG -  

Apelação Cível  1.0000.23.069282-4/001, Relator(a): Des.(a) Manoel dos Reis Morais , 20ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 28/06/2023, publicação da súmula em 29/06/2023) 

  

  

  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA COM DEVOLUÇÃO DE 

VALOR COBRADO INDEVIDAMENTE E DANOS MORAIS - VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO - PARTE QUE 

DESCONHECE O PATRONO - INEXISTÊNCIA DE PODERES VÁLIDOS - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 

PROCESSUAL DE VALIDADE - NÃO CONHECIMENTO. O advogado não pode postular nos autos sem 

instrumento de mandato, salvo nos casos excepcionados pela legislação processual. Se a parte autora, 

intimada pessoalmente, declara que não procurou o advogado, a ação carece do pressuposto 

processual de validade de representação processual. O instrumento de mandato confiado por 

interposta pessoa revela irregularidade de insanável que coaduna com a "captação útil", segundo 

enunciado n.3 da ENFAM, "é desnecessário ouvir as partes quando a manifestação não puder influenciar na 

solução da causa" (STJ, AREsp 1177414, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Data da Publicação: 

23/10/2017). Recurso não conhecido.  (TJMG -  Apelação Cível  1.0000.23.201408-4/001, Relator(a): Des.(a) 

Manoel dos Reis Morais , 20ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 11/10/2023, publicação da súmula em 

11/10/2023) 

  

  

  

  

  

  

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, nos termos do art. 

485, IV, do CPC. 

  

  

  

Nos termos do art. 104, §2º do CPC, condeno o advogado da parte autora ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios, estes em R$1.500,00. 
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PRI. 

  

  

  

  

  

  

  

Sete Lagoas, data da assinatura eletrônica.   

  

  

  

CARLOS ALBERTO DE FARIA  

  

Juiz(íza) de Direito 

 2ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas 

  


